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O PREFEITO MUNICIPAT C A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVTOÊT'ICN DOS SERVIDORES
púgftCOS MUNICIPAIS un nUSÉgIO - IPME, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no

processo Administrativo IPME ne O!3/2020 - (processo TCE-CE ns 16370/2020'6), de Aposentadoria
Especial do Professor - última remuneração, com proventos Integrais e com Paridade, com fundamento no Art.
6e da EC ne 41,/2003 c/c § 5e do art. 40 da CF/1988 fredação dada pela EC ne 20/L998. Art. 3n, § 1q da EC ne

103/20L9 c/c Art.1-4, caput da Lei Municipal ne 1.708 /2019 (alterada pela Lei Complementar ns 08L/2023). Lei

Municipal ne 1.L97 /2013. Lei Municipal ne 1,.7L312020. Lei Municipal ne 605/2005. Decreto ne 067 /2006. Lei

Municipalne 457 /2001.

RESOTVEM CONCEDER O bCNCfíCiO dC APOSENTADORIA VOLUNTÁNN ESPECIAT DO
pRoFEssoR - úrrtua REMUNERAÇAo, coM PRovENTos INTEGRAIS e com PARIDADE à Sra.

VANDERTANIA SARAM, matrícula Na 0742, ocupante do cargo de PROF. PEB II REF: 06'200, Lotada na

SecretariaMunicipaldeEducaçãodoMunicípiodeEusébio.

O valor do benefício (levando-se em consideração a última remuneração na data do requerimento
da aposentadoria), será de R$ 5.629,61 (cinco mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos).
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Os benefícios serão pagos em prestações mensais, consecutivas e até o último dia do mês de

competência, e reajustados de conformidade com o estabelecido no Art. 2s da EC ne 4712005 c/c At1' 7e da EC

ne 4112003. Após controle e homologação feitos pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE será

autorizada a sua inclusão em folha de pagamento. Este revoga o ato concessivo de Ne Ofl /2020, datado de

22 de iulho d,e2020.

Eusébio/C8,27 de julho de2023.

PREFEITO MUNICIPAL DE EUSÉBIO

NDAMENTAÇAO LEGAL: 'I

Constituição Federal/1,988, Art. 40, §q 5s

Redução de Tempo de

Contribuição e Idade para
Professor

Lei Municipal ne 605/2005 c/cLei Municipalne L.L97 /20t3
lncorporação das

GratificaÇões

EC ne 4t/2003,4rt.60, caput. Intesralidade

Art.7e, EC ne 41/2003 c/cart.3e, § 10, ECL03/2019. Paridade

Lei Municipal nq 457 1200t, Art. 2e,1,"a". 0ualidade de sesurado

ONSTITUIDO DA SEGUINTE FORMA:
BASE DE CÁICULO PROVENTOS

Salário Base. [Lei na L.713/2020) R$ 3.891,98

çratiniàçao rÍrULO EM ESPECIATIZAÇÃO (15%). Art. 38, § único da Lei

Municipal nq 605/2005 cf c Art.35, § 44, I da Lei Municipal nq L.197 /2013
c/c Decreto ns 06712006

R$ 583,80

GratiÍicação de VALORIZAçÃO (1,4,23o/o).Art. 35, IV, § Bo da Lei Municipal
1.L97 120L3.

R$ 553,83

Gratificação de FGD-2. Lei Municipal 1.713 /2020. R$ 600,00

TOTAL DO BENETÍCTO: Rs 5.629,61
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